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LEI N9 2.06B, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 

DENOMINA A ESTRADA IBG - 461 DE IBG 

DR. SERGIO COLEONI 

(Projeto de Lei nQ 109195, de autoria dos Vereadores sérq~o da 

o !?I<:Sli'ElTO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU 

RISTlCA DE IBITINGA,_ Estado de São Paulo, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Municipio, e nos termos da Resolução nQ 2.116/95, 

da Câmara Municipal, promulga a 'seguinte Le~t 

AN~tOO, H>- A Estrada MunicipaI IBG 

461, em toda sua -""11!!li"« ~~, '. ~~iÍlal:-"" rBG - DE. SI':RGIO 
COLEONI. 

'~tGO 29 ~ A ~réfeitura 

no prazo de 12 
. -, :' -.' . 

m$""l"" ,,,ontado.1l: 'li partir ,/IlIi1l'ita dá 

Munici.pal, 

publicação 

desta Lei, de ~,m:Oft0 ~prç,pri?\$i\~2:i ~ con~ ~'mapa do Município 

g'or na data 

trário .. 

ANTIGO 30 -

de su~ pUbl1cação, revoga~s 
f1!sta- Le.ti entr 

-1,8 q:i.$:pos oas em 

SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

i-

on -

Reqistrada e publicada na Diretoria 

d~ Administração da P.M., em 14 de dezembro de 1995. 

Chefe do Dept2. de prot~, Arquivo e 

Serviços Gerais 


